
 
 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 8/2022 – AFEAM 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 8/2022, DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, DE 

NATUREZA CONTINUADA, NA ÁREA DE 

APOIO ADMINISTRATIVO: MENSAGEIROS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 

COMO CONTRATANTE, A AGÊNCIA DE 

FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS 

S.A - AFEAM E, DE OUTRO, COMO 

CONTRATADA, CSM DA AMAZÔNIA 

EIRELI, NA FORMA DAS CLÁUSULAS 

ABAIXO: 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro de 2023, nesta cidade, em sua sede, a 

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A. – AFEAM, empresa 

pública estadual autorizada pela Lei estadual nº 2.505, de 1998, inscrita no CNPJ sob o 

nº 03.183.937/0001-38, situada na Avenida Constantino Nery, nº 5.733, Flores, CEP 

69.058-795, Manaus, Amazonas, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo seu Diretor-Presidente, senhor MARCOS VINÍCIUS CARDOSO DE 

CASTRO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade Profissional sob o 

registro nº  e CPF nº  e por sua Diretora de 

Administração, senhora CRISTINA COELHO DA SILVA, brasileira, divorciada, 

portadora da Carteira de Identidade sob o nº  e CPF nº

, ambos domiciliados no mesmo endereço da CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa CSM DA AMAZÔNIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 23.612.289/0001-03, estabelecida na Rua Akita, nº 194, Condomínio 

Residencial Jardim Sumiré, Quadra E, Lote 11, Sala 03, Parque Dez de Novembro, 

Manaus, Amazonas, CEP 69.054-237, neste ato representada, por seu Titular 

Administrador, senhor JEFFESON CAVALCANTE DE PINHO, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do RG nº  e CPF nº , residente e 

domiciliado na  

, celebram este PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 8/2022, de acordo com a Resolução da Diretoria nº 86/2023, de 
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17.10.2023, considerando o exposto no Parecer nº 261/2023, da GERAD, de 

09.10.2023, no Parecer n° 77/2023, da GEJURI, de 10.10.2023, e na Manifestação nº 

74/2023, da GECOR, de 11.10.2023, sob amparo dos princípios elencados no artigo 37, 

caput, da Constituição Federal de 1988, sob a égide do artigo 71, caput, da Lei nº 

13.303, de 2016, bem como pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo:  

Prorrogar, pela primeira vez, o prazo de vigência do Contrato nº 8/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: Pelo período de até 12 (doze) meses, de 

2.11.2023 a 2.11.2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL: Pelo valor global estimado de R$ 

121.224,94 (cento e vinte um mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro 

centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor global deste aditivo contratual em 12 (doze) parcelas mensais, 

estimadas e sucessivas de R$ 10.102,08 (dez mil, cento e dois reais e oito centavos), 

nas mesmas condições estabelecidas na cláusula quarta do contrato original;  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 

celebração deste Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 8/2022, se inserem nos 

recursos próprios da AFEAM, não sujeitos a empenho, de acordo com o recurso na 

Conta 8.1.7.57.00.002 – Despesas de Serviços Terceirizados e Subconta 

8.1.7.57.00.003 – Com Contrato para Serviços de Mensageiro. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 

do Contrato nº 8/2022, que, expressa ou implicitamente, não conflitem com as 

disposições deste Primeiro Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: O presente termo aditivo será publicado sob 

a forma de extrato no Diário Oficial do Estado. 
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E, por estarem justos e acordados, firmam este Primeiro Termo Aditivo em 2 (duas) vias 

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e 

legais efeitos. 

Manaus, Amazonas, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A - AFEAM 

(CONTRATANTE) 
 
 
 
 

MARCOS VINÍCIUS CARDOSO DE CASTRO 
Diretor-Presidente 

CRISTINA COELHO DA SILVA 
Diretora de Administração 

 
 

 
CSM DA AMAZÔNIA EIRELI 

(CONTRATADA) 
 

 
 

JEFFESON CAVALCANTE DE PINHO 
Sócio Administrador 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
JACQUES DOUGLAS MOTA GONÇALVES 
CPF:  
RG:  

              KOICHI YOSHIDOME 
              CPF:  
              RG:  

 

Jeffeson Cavalcante de Pinho (26 de Outubro de 2023 15:13 EDT)
Jeffeson Cavalcante de Pinho

Koichi Yoshidome (27 de Outubro de 2023 04:35 EDT)
Koichi Yoshidome

Jaques Douglas Mota Gonçalves (27 de Outubro de 2023 12:06 EDT)
Jaques Douglas Mota Gonçalves

Cristina Coelho da Silva (30 de Outubro de 2023 12:08 EDT)Marcos Vinicius Cardoso de Castro (30 de Outubro de 2023 16:21 EDT)
Marcos Vinicius Cardoso de Castro



Av. Constantino Nery nº 5.733  - Flores 

Fone: (92) (3655-3033 / 3655-3045) 

Ouvidoria   0800 286 3066 

E-mail: gadir@afeam.org.br 

Manaus – AM             CEP 69.058-795 

 

 

 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS S/A – AFEAM 
 

EXTRATO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 8/2022 – AFEAM. 
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A. – AFEAM. 
CONTRATADO: CSM DA AMAZÔNIA EIRELI. 
OBJETO: O presente aditamento tem por objeto: Prorrogar, pela primeira 
vez, o prazo de vigência do Termo de Contrato nº 8/2022, pelo prazo de 12 
(doze) meses. 
PRAZO: De 12 (doze) meses, período de 2.11.2023 a 2.11.2024. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: O valor global estimado deste Primeiro 
Termo Aditivo é de R$ 121.224,94 (cento e vinte e um mil, duzentos e vinte 
e quatro reais e noventa e quatro centavos), a ser pago em 12 (doze) 
parcelas mensais, estimadas e sucessivas de R$ 10.102,08 (dez mil, cento 
e dois reais e oito centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 13.303, de 2016, Decreto estadual nº 39.032, 
de 2018 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da AFEAM – 
RILC AFEAM. 
RECURSOS: Orçamentários da Contratante. 
DATA: 26.10.2023. 
 
 
 
 
 

MARCOS VINÍCIUS CARDOSO DE CASTRO 
Diretor-Presidente 

 

Marcos Vinicius Cardoso de Castro (30 de Outubro de 2023 16:21 EDT)
Marcos Vinicius Cardoso de Castro



ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO Nº 67/2023 
 
 
 

Designar empregados(as) para 
acompanhar e fiscalizar a execução 
de contrato. 

 
 
Contrato(s) nº(s): Termo de Contrato nº 8/2022. 
Objeto Contratual: Prestação de serviços terceirizado, de natureza continuada, na área de 
apoio administrativo: Mensageiros. 
 
O Diretor-Presidente, Sr. MARCOS VINÍCIUS CARDOSO DE CASTRO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 21 e 216 do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da AFEAM - RILC/AFEAM e a celebração do referido Termo de Contrato, 
firmado entre a AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A - AFEAM como 
CONTRATANTE e a empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA como CONTRATADA,  
 

R E S O L V E 

 
1. DESIGNAR o empregado Ana Cláudia Kramer Passos dos Santos, matrícula n° 348, para 
exercer a função de fiscal técnico do contrato, tendo como fiscal substituto o empregado 
Mônica Cristina da Silva Barros, matrícula nº 199. 
 

2. DESIGNAR a empregada Lina Fernandes Pires da Silva, matrícula nº 137 para exercer a 
função de fiscal administrativa do contrato, tendo como fiscal substituta a empregada Rafael 
Alfaia Fadel Arruda, matrícula nº 670. 
 

3. DETERMINAR que os fiscais ora designados deverão zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
observando e cumprindo as suas atribuições constantes do RILC/AFEAM, bem como das 
legislações que regulam a matéria. 
 

4. Este Ato de Designação entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

5. Dê-se ciência aos empregados designados e publique-se. 
 

Manaus, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

MARCOS VINÍCIUS CARDOSO DE CASTRO 

Diretor-Presidente 

 

Cientes: 

 

Fiscal Técnico(a): Ana Cláudia Kramer Passos dos Santos ______________________. 

Fiscal Técnico(a) Substituto(a): Mônica Cristina da Silva Barros _____________________. 

Fiscal Administrativo(a): Lina Fernandes Pires da Silva ______________________. 

Fiscal Administrativo(a) Substituto(a): Rafael Alfaia Fadel Arruda _____________________. 

Ana Claudia Kramer dos Santos (27 de Outubro de 2023 13:32 EDT)
Ana Claudia Kramer dos Santos

Monica Barros (27 de Outubro de 2023 13:47 EDT)

Lina Pires (27 de Outubro de 2023 13:51 EDT)
Lina Pires

Rafael Alfaia Fadel Arruda (27 de Outubro de 2023 13:55 EDT)
Rafael Alfaia Fadel Arruda
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